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Boa Vista, 5 de fevereiro de 2024

A Sua Exceléncia o Senhor
Antonio Denarium

Governador do Estado de Roraima
Palacio Senador Hélio Campos
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Assunto: Matéria aprovada para providéncia.
Senhor Governador,

Encaminhamos, para as providéncias constantes do art. 43 da Constituigso
Estadual, as seguintes matérias, aprovadas na sessdo ordindria do dia 12 de dezembro de 2023:

— Autégrafo do Projeto de Lei 11 9/2023, de autoria da Deputada Angela Aguida,
que dispde sobre reserva de assentos em salas de projegdes, teatros, espagos culturais e
transporte coletivo no Estado de Roraima;

— Autégrafo do Projeto de Lei | 40/2023, de autoria do Deputado Marcos Jorge,
que institui mecanismos para coibigéo da violéncia contra a mulher e dd outras providéncias;

— Autdgrafo do Projeto de Lei 2] 7/2023, de autoria do Deputado Lucas Souza,
que institui a Politica Estadual de PromogZo da Educagdo Socioemocional;

comportamento, no dmbito do Estado de Roraima;

— Autégrafo do Projeto de Le; 226/2023, de autoria da Deputada Aurelina
Medeiros, que assegura matricula para os alunos com deficiéncia locomotora nas escolas mais
proximas de sua residéncia e d4 outras providéncias; e

— Autdgrafo do Projeto de Lei 246/2023, de autoria do Deputado Dr. Claudio
Cirurgido, que dispde sobre a realizacdo de exame clinico-ortopédico para diagnéstico do Pé
Torto Conggénito (PTC) em recém-nascidos no dmbito do Estado de Roraima.

Atenciosamente,

Deputado Htadual SOL.DADO SAMPAIO
Presidente da As i islati




